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Senado F~deral ..
Secretaria Especial do Interlegis- SINTER
Serviço de Contratos e Convênios - SCCO

Via N2 Anexo E do Senado Federal Ed. Interlegis
CEPo70165-900 Brasília-DF - (61) 3303-2599

Oficio n' 022/2011 - GABINTlSINTER

Brasilia, 31 de agosto de 2011.

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

1. Formalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11, encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio a ser firmado com a Secretaria Especial do
lnterlegis, onde será dado prosseguimento a integração dessa Casa Legislativa à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos termos do Plano de MOdernização
Legislativa (PML), tornando disponíveis suas informações (projetos, eventos, ações dos
parlamentares etc.), modernizando suas atividades legislativas e administrativas.

2. Para que a Câmara efetive ~ referida ação, Vossa Excelência deverá providenciar,
no prazo de 15 (quinze) dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. As três vias devidamente assinadas do Convênio de Participação, que é o
documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Interlegis,
exigido pelas normas do Programa lnterlegis II como requisito para participação no Plano
de Modernização Legislativa - PML.

4. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterJegis - Av. N2
Anexo "E" do Senado Federai - CEP - 70165-900 - Brasilia-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

--;!~>c. -/&7./
(,Hâroldo Feitosa TaJra
-../

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência o Senhor
OLlVAR CAETANO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de CRISTALINA- GO

I
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO .
CÃMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA
GO NO PROGRAMA INTERLEGIS. /
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML.

COl'iVÊNlO, GO N° 186/ INTERLEGIS / PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLA TIV A

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPúBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE

DESENVOLVIMENTO - SID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa. PrvIL, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER., Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS. Senador CíCERO LUCENA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE

CRISTALINA - GO, doravante denominada CASA LEGISLATIV A, com sede na Praça Otto Mohn, -

Bairro: Qd 11 Setor Oeste - CRISTALlNA - GO - CEP: 73850-000, CNPJ: 36.862.373/0001-19,

representada por seu Presidente, Vereador OLIV AR CAETANO DE SOUZA, resolvem celebrar o

presente Convênio. regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convencntes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

I864/0C-BR - Interlegis.

I
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do InterJegis - SINTER

"

~ P São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIYO;

1I- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas c,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos .legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de

suas funções;

lV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos rnodel9s de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa ~

PML.

~r É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAi\1A INTERLEGIS

estabelecidas pejo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaboráôos e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGrS/ Projeto de Modernização

Legislativa ~PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Ter:rno, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

-., -.

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

I.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial dó Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

I1- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

lIJ- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo 0.° 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- , manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEG IS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

v- 'viabilizar os meIOS técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I. . .disseminar e divulgar",no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

II- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pesso"l necessario à sua operação;.~ .

.~
3



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

I1I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e_mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAi\1A INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

v- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAivIAINTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIlI- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA TNTERLEGIS.

x- incentivar o uso dos sistemas c aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATfV A, assim como tomar disponível,,. quando for o caso, suas soluções para

",,,,,,,, ~'oo,"""'~"- • C"''"''-d ,

.'.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS Á DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLA TIV A

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRArvIA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados c descritos nos ANEXOS.

~ 1" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~r As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - .PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto .de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

"co'ndição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

, ~inferência"ficam a 'can~:o da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente rel~cionados e descritos nos ANEXOS.

"~. <<:~',", . '-
~ 6° A CASA LEGISLA TIV A deverá designar ;c.pplunicar fàhnalmente ao ORGAO EXECUTOR o

.,.., \ .•..~.•...: .,.,'--;, '-, .
servidor responsável pelo recebimento e aamin~bens eventualmente relacionados e descritos

~ JW '5~
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SENADO FEDERAL
SeCJ.'etari~ Espec.ial do)nterlegis - SINTER
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PIvIL- com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será fonnalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas. acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e' procedimentos definidos -pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manUtenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira .

.~ 12 Em,caso.de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprova~ões dos fatos ocorridos.e das proyid~ncias realizadas. " ~. .. .. .... l.l-
. ~. - . . ~,
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

c:om a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS" haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÊTlMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer ,dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação deum dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11l- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 1" Em qUaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em easo de "não prorrogação, os

equipàmentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGR.Á~ INTERLEGJS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela--'. •.....•.. ,~.'., '

CASA LEGISLA TTVA, no prazo de 30 (trinta) dias .

.~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que pennita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - P.ML, na fanna estabelecida;

Il- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de infonnática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

IIl- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TlV A.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAl\1A INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~r Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União. ~

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Senador CÍCERO CENA
Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

cfi~Mcf6y
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da SecretariaE,special do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

\.
Relação de Anexos: \

I - Plano Diretor/Plano de Trãbalho-' ,.

Brasili .~" de'5~ •.•.rl1b6'C de 2011.

Vereador OLN CAETANO DE SOUZA
Presidente Câmara Municipal de

RIST ALINA - CO

cc.
Repre(entante da CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal CRISTALINA- CO

(carimbo)

Lianardo da Silva Rocha
Operador de Computador

fl- Relação e descrição de Programas/Aplicativos
..( .-
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SENADO FEDERAL
S~cretariaEspecial do Interlegis - STNTER

ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de CRISTALINA - GO

1. Introdução

O' presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de CRISTALINA - GO.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de CRISTALINA - GO e a Secretaria Especial do Programa [nterlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de CRISTALINA - GO, dbravante denominada eM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O P.ML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, infonnação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma eM legislativa municipal,

valeu-se o lnterlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento_

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nÍvellII - E -legislativo integrado e nível TV- Gestão do conhecimento planejado.

o objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

11

'-Implantar processo de modernização tecnológica~ abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa .Tnterlegis, de um programa de

capacitação e.de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade.- Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutu~a que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legisl



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

4. Compromissos

Para a.,consecuçào dos objetivos propostos o Programa lnterlegis e a Câmara Municipal de

CRISTALINA - GO assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Ioterlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de CRISTALlNA - GO

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• "Fornecer,. ao Interlegis, quando solicitado,' toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da eM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

lnterlegis a cada ano;
, .
•

- .

Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o.,item.anterior;

12
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, 'dentro do período do convênio, prop

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a eM de CRISTALINA - GO poderá sercertificada

no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível n.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando~se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O-presente Plano de Trabalho é'parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de CRISTALINA - GO, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Pcojeto de Modernização LegiSlativa_~

13
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ANEXOU

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA - GO

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

I. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de infonnações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidaria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndication) ou Feeds. que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibili7..a consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia., Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente n-a Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

'M' tanguage); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votaçãó e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odt, doc, lxl, HndL, XML,

.. __~o_lItro.:._~~~~_,~~r..,i~t~!-~~d~~~_po~al..~~~.elo, permitindo o acesso às suas funções e às ~.nform - ue
,.armazena,Ja que.a.sua.mterface se da -átraves de navegador web padrão.tf '~=-)t:=s.. 15
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Via N2 Anexo E do Senado Federal- Brasília DF Fone: 33032599

Of. N° 004-2011 ISCCO/SSADM/SINTER

Brasília, 30 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Vereador OLlVAR CAETANO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de CRISTALINA - GO

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. É com grata satisfação que encaminho uma via do Convênio

celebrado entre o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação

do Extrato de Convênio no Diâno Oficial da União.

Respeitosamente,

.----£_..-L/6"~
0HaroldO FeitosáTajra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Edificio Interlegis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70,165-900 - Brasília -DF
Tel: (61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 www.interlegis.gov.br

http://www.interlegis.gov.br


N" 188, quima-feir;l, 2'1 de SClemhro de 2011 Diário Oficial da União - SeçãO] !.'i:SN 1677-7069 /43 ~
"".. .

'",..,"
Poder Legislativo

CÂMARA nos I)EI'UTAllOS
DlRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO
rR~CÃO N" IlI.ll'lOIl _ UA~G OIOUOI

N" Pr""....,; I l7851/11 Objo<o, F",gio f:1","'0,,", _ P"",,,,'" d<
",''''o, ,I< pmdw;ADdo "i~.i<='oI_n;., d;.ri. do coo"',,'" joc_
",,1;<1"" (r.uliocI;pp;nf), d""",o o J""1000 d, 11 (00"") ,n""", po.riIl
• Clmo,.. do, O<ro,><lo" <'" 1I""II;~'fJf. To,"1 d, I",", Licilado"
oo1סס ~"i"l, ~H'nOIl de 001100;,12000 O"" 14b as 11b59 ,
Eod<",W C.m,,,, I"'" 11<",,"doo-«ll. A"""" ; • 14- An",r • S,,,
14U1 lo"" CNi"" Admi"i,,, •• i,,,, • IJMSILlA • Ilf . £ntroga <b,
Pror><"la" , ponÍl <li: 19,09!lOIl às (l)hOO no ';'0 ~ww"o"'P"'''
oot.g<>\',bt, Ab<nu,.. Ja, Pm~ta" 1)I[n/lOII ;, IOhOO ';'0
www.,omp"""'"".Bo',hr, . 1,,1''''''''1-*' G,,,,i,, O c<!iul ",li 'm"h"'"
di'I"',.;,~1 "" ,i", ","Ww.",m=-~"d,.

JOSE MARTINIl'f1F.~ f'IIJ'O
I~,,;,I.',", ,h ('PL

(SIIll'C _ 2$1<l'J.'"lúll1OIOOOI-OOOOI_201l~EIItlOO91

5ENAllO FEllllRAL
I" SECRETARIA

E.XTRA:IUS DE L"():-;I'Ê"Ill~

"SPF.CW CO"'"";D n'; PR _ 18012011 _ INT>'RLH;IS. ,dd",.do
'Ou". s"""""ri. bp"ó.1 "O I",on,~;, o o SC""OO ,"00"",1 6og!.>
~""u"" do P"W""'" I"",le~;, 11e ,<;'1",.,. Moo;,if'll "" APU_
CARANA _ PR; OBIETU E,w",k"" " "",,I •• " p,,"i<if'l''1Io d,
C•••• L'S;,bl,;,. "" 1""1<'''''' 1"""logi. 11: MODALIDADE: No,
"''''''~ d<><hspo"o "O ML41, ; I" do L,; n" ~.6U>'9J, """J '""'" <UI"
.lrc"",Oo<; DATA DE ASSINATURk 2i 119'1011: VIGE.'<CIA, o",
c"l,r",,,,;<bdo eo", O oni"o ,7, i"eiso 11da L<:ÍS.6661"J. SlGl'lA.
TARIOS: rei" Scn,óo f<dmol. SINTER. Ex",o, Sr So""dor Cim"
I.• con•• P~",<iro ~«",,,irio; Pdo f",n""nio"", Ver",dor AWI>ES
RAMO> JUNIOR, P",id",o< o. r.1""ra M"n;,,;p,1 <I, APOIr.I\-
RMIA _ PR,

f:Srklf.' Coov~";" 0°, MG • 19S12011 • TNTERLI,CIS. "1,b,,,Jo
<nL", , So,,,,",,, fupeci.1 rio I"te~,gi, , "S,",do fouer.1 Ófglo
E.",,,"or 00 Progr.""" 'm",lo8;' 'I , • C;mm Munie;pol d, IlA.
8IRIIO • .11<);Oll)no: ~,O>I><I",,, , 'og,l" • F,rt,<if";"D do
C••• '.<:~i,I",;" P<>O'mi:'l'"" lnle>lq;i, 11: MOI)ALlDAD~, No,
",,'''''' du oi,I"''''' "" .rt. 42. i S. d. Le; n' $.6<\6/9J. hem e"mO '""
0100""&'; DATA DE ASSINATURA: 13,'09'2011: VIGEl<CTA'.m
"'1'f"n,,;<l.ok eom o art;~'" 17, i"ci"" li ria L<i 8.f.66I'I3. SIGNA.
TARIOS, rolo Se.o>adoforl<",l. SI"TER. £:<m<>,Sr S<1la<lorCi",,,,
Lo"""". Primoiro S«rooirio: I'clo Con""nloOO, vorc.oor GERALllO
G(lNÇ"ALVI;S ~m!>ANH,~, I'""i.ko" do Cim.,. M"o",;p,1 de
[T..IBIRIlO - MO

rspklE, CO,,!ni,,"~ MS. 2(11!2011 • INTHLEGlS. ""I,brado
"""" • Soe","'ri. E,poetal do In'onog~ "" >o",do .1'",",,,,1.6'8110
h""",., 00 Pro.",m, I""'rlegi, 11e. Clm, •• Mun;"'['lll d, ~()UA
CLARA _ MS: 01'1,;]0: E"ab<loo"o ,,""I •• ',,"~;';raçWJa C""
I.eg~ta,;,., 00 I'mgr.rm.l '",odog;. OI;MODA1,lI}flIJE; No> ,",,"o.
~o ";'1'""" OD.rt. 41. , 5. J. J.ci n' 8.66é"JJ. ",m como """,
.I"'r.,""': DATA DE ASSINAWRA: lS'09'.'(III: VIO~NClA: Om
"ol,form;d.J, oom o ,nigo 57, i"oiso 11 d, L<i g óMl'J3, S'(i"A.
-rARIOS; Pelo 8<1,.00 F<dml. STNTER - E'm{>. Sr $<"..;or(;",,,,
Loc,oo _ 1";"",;'-', ''''''''00"" ~'"' C"""",,i.do. Vo",.Jo< VALIlE1R
PEDRO DF. CARVM.Hü, f'rcl;jd<tlte dIl l"",m M"o",ip,1 do
M'UA CLARA _ MS,

[SrtclF.: CM"<nl<> n", H. 21mOll • lNTEKLI:"'S. ",loh"~D
'o,,,,. ~cio r'r",,;ol ,lo Int<rlog;' , o S",.OO rodenl 0'1:"<>
E.oo",,,, dD Pro!:","" 1",",1•• ;, II o • Cã,,,, •• M,.;,ip.1 d" VI.
TÓRIA • ES: OBih'rD, 1;';"'1>0'''''' e ",guio" p"';oir-roio" C•••
Logi,latil" no PNl;"m. In"ru.g;' 11;MODALIDADE, No< teR"'"~
do d;'p<><rD"" ""- 42, i 5' dl 1.<; ot' 8.óM,';lJ. Dom."""'" ,,,"
olt"",6<<: i>,"IA Dr ASSI~ATUR,\: n.'I19,~II: VIGf.l<C1A; em
,"-"Io""idarl, rom o ",igo li, inoi"" lO <b Ld $,(;M,'l). SIG"A-
TARIOS, Fd" StnaJo F<<li:r_1_ SI"TER _ E.uoo. Sr S",OÓO<L'kcro
Lu",,, •• rri",,;," 5<,",<Oi,io, r,iu C,"",,,,,,,,do, """"<Iof RElólAl-
!lO M~'nAZl.l, I'=i~,n'e do Cõ"", •.• Mom;";1"'1de I!lT<)HlA •
F_~,

EsrÉCIF.: Con~nio n": liA • 177~1l • INT£J\L.EGlS, «Iebraó<>
"''''' • Scc", ••ri. ~>]'CCia1do '",on,S;" o ° SC",OO ,,,Iml Oogõo
E,,,,,,,,oc do l"rng""'" To"rl<~, 11 , • Câm= M"";ci,,,rI d< ~L_
C'OIlAÇA • liA: OBmW, ",,,,1><1,,,,,, , ",""I ••. , porti<il'llç1l" ".
0. •• I.<gi,l"i,~ "O "rogr"'" Illlerl'8i. 11: MOnAUDAf>E: N",
""""" 00 di,_ no .~.42, I I" ti.< L,i'" !,ó6&"l),"""J ,omo '"'"
.Ioe"",""" DATA DE ASSINATURA, ,B'<l9~OIl; VIGENClA em
copr".midade oom ,,"n;go 11, ind,o 11d. I.<i !.66",93. SIGNA.
TAR'US, P<lDS,o.oo ~<d"",I. S'NTl:N. Exmo. >r Se"",,"r Cimo
Loc,'" _ Prime;", S,u.r;';D: Pd" ,.(]o'~O;.dD. V<re..do.-A~"TÕNIO
lUUO RIBEIRO MIRM':DA, i'rc51.1<:= do üI,,, ••• M"""'p,l d,
ALr.OBAÇ.~ _ BA,

F.SPECIE; CooV<llio ,o; ~S - 1$21201.1 - INTI'Rl.ECIS, "'<\1r.ulo
'o,''' , S«ro"'" 81''''';,1 "O l.r"l'g" , o Sc"",,, FOOo",1Dtglo
,,,,,,,",o, do Prog",ma ln«o!<gi, 11o. CI"",r. M,,,,id~.1 olc nOM

:i~~~1o ~ ~':'TPL.-.i~;i\~B':"~~::=\=I:gi~1~~nM~g~:
LlIlA'W No, ",m';>, rio di'po<ro no .rt. 42.15" d< L.• i'" S.6é';:"!),
1><0>.co",o 'u" """,01«, llATA Do ASSINATURA lS'fJ9,~úll,
VI(;E~l"IA; em <ooforrni<ho<li:oom o .nig<.> 17, in<i,o li d, Lei
R.Mó,''l). SI"NMARIOS, Fdo S<"do FoJ",.,1 _ SINTF.R _ E.o'''.
Sr S"""",,, De,"o Lu,,,,," • rrim<iro S""",ti,io: r,I, Coo." ••• da,
Ve",""oo, SllV'A REGL~A Il.-\RRF.IO l'AVARr:S. p"",,,",o'" ,Ia
,in-""" Mw,ie;pal oi<Bm, JESUS DO NORTE. r:s.

F.SI'EClF.; L'"",,-tni<>o~ ES _ 1'1411ú1l - Tl>'l"EkLF"I'j. "k\1 •.•do
","'" • Smct.1r •• b"""ial '" lo'«lc'lli< o o Sonaó" F<olet.11o.gão
hec""" "O I'rogt,m. Interlogi, 11e • (á=", Monidp.1l do 1111.
HHAMA _ ,S: OJUF.T"O; E"""elooer o ,,~u"', o I'"'ic;~".;o do
C••• L,~;,Io"\', 00 P"'<""'.1 I"""kgi, 11: MOOALlDADE: No,
'oml<><ood,,,,o"o 00 ,~, 42.! j" <lo1.• 1n" g.6MI9J, 1><",,omo '"''
.1,"",,"",; D."I~ DE A>SINAlU~II; 2SJO'l/:l011, \'If,ÉNCIA' em
","fonni<lool" <o'" o .rt;go 57. ;oc;<I' 11 u.. I~i 8.666-'13. SICNA_
TARIOS, P,lu Se""",, Fede"l. STI'TIR. hOlO, S, S""""" U",ro
Loc","",. !,<;moi", S<nctiri", fdo Cuo"",,;.,;o, V<"'''"''' IIf.lTONI(l
V[LETE BARRADAS. r""i,;"",,, <LoC.,,,,,,,, M""",ir" de IBITI.
RAMA. ~S

ESPÉCIE, ("(""coio nO, PR • 113'10il • INTF.RLEGlS, "'''''''00
on'" • Soe", •• ri. E<p<o,,1 do lote,l<gi5 " o Sc"".o F«ic",1 0'1;1<>F""",", "O Progrnma Inlc,kg;, 11e, Ci= Mu";,ip,1 d< "R1I_
DENTOPOUS • ~R, OBJETO. E",,,,I,,,,,, o "'~uL1J:, pOl1icipoçào
"' C"'" lo£"I"i.o no Progr= Interlc&is-11;MOD,ILlDADE: Nos
"noo, 00 "i,l"""" 00 ""- 42, 'i S' "" I..,i nOH.6l\619l, hcf'! como 'DO>
.Ioo:nç&., DATA DE ~SSl~ATURA, ,SI(J')!101l: VIUEólCIA: em
<o,ofo""ido<!e com ° "'iso 51, ir"i"" 11do 1.0; H661!l). SIG~~.
TARlOS, rolo S,oodo F,d",1 _ SI~TER _E,mo. Sr s",","o, Clc"ro
l-u",,,,, • !'rimei", Sem"rio; P,lo ("on,eni.oo. ',<,,,,do, CANI}f..
ROI MAIN.ARIlF~ l'ILlIO, P""IDeO" "" Clm." M'lO"';r,1 ,lo
PRUIlENTOFOLlS _ ~R

ESPÊCIL Cf"1'/o;o of; RS • 190112011- lNT~RI.EGIS, <c1,~rooo
o"'"' , S"'''''rio r",p<c>;oJ00 In",l'g~ e o S",.do ,0<1=1 O,gão

~l':R~~ .J;::o~~J~r~t:'Ic~~ :~,;i:aM;':i~T~~ ~~~:~
'~g",,,'i •.• "" P,,,!!,",m, lo'erlegi, LO:MODALIlMDIc: No< te"""'
"" J;,f'O"O tu>;uI. 42. ; 5" Ja Lo; o" 8-6661'>J. bom.romo ••,"
al"r","""; I>ATAT>~ASSINATURA, 21110'lI:lOIl:VIGf.NCIA: ,m
«J"ro"""",,le '001 o ''';8'' 57, i",i,o Ii ri. ,.<:; 8,6M'9). S'fW~_
TIIRIOS, Pelo SO""OOr<:d<rul_ SlNTER _ Em",,- Sr S""odo, ("I""",
1""", •• Primoim S<ClClÓoIo:1'<1. (oo"ni,da. Vm.~o,. SANOI<A
REBEI.J\TO, F""i,",nl""-, Cm...'" M"o;,;",,1 d< SA"'T~ MARIA.••
f:SPtcIE, COmin;o n", MC _ 20112011 _ I~"TERLEGIS, ,de!rtol"
ootr< • Sc<r<t"io Cspo>:i,100 In",kgi, e o Sc",,"" Fc<li:ralUrglo
>:"oou,", <lo !'mgr. •••• '",cri,S;' 11 e o Cim ••.• ",uoi';pol de FA_
RACATlI _ MC: O~Jh'TO, b"bel""", , rog<rln 'jXltlic;poç1lo d.
C••• L,gi,l •• i,~ "" P"'g"ma 'nl<r1,gi, 10: MOllAUI)AIl": N",
O<m"" ~D~;'f'O"'" no ore 42. ~ 5° da I~; n" R.6MI'lJ. bom o"''''' '"'"
,1"",1<0,: DATA D~ ,ISSIN,\TUR.~, 28109'2011: VIGÊ.'lCIA: 0'0
conlormi<!Jld. """ ° onigo 57, ""i,o 11 da Lei K666"!-', SJGNA-
T!lRIO~, rei" Sco"",, ,0<1",,1 - SINT~R _ Exm". Sr S<o"lm (;kc",'
I.• ",,,. _ i'ti"miro S",,,'i<;o: Mo C"o",,;.do. \,,,,~,",,, JOÃO JE.
SUS MACElXJ, Pre,iJ"" do (;;00'''' Moo',;p,1 d, rARACAll)-
MG.

ESPI:Clf; C~"'tn;o "'; Il,~ • 2I(1'lúl' - I;.lTl'RU;QIS, "Ie",",""
",r"". Se<"""ri. "'p«;,1 do lo'<rl,,!\" 'o S<ni>dí>Fed, ••1 "'Slo
""""ror "" Progr.m. IOLorlegis11O. G",." MLmioip'1 "' SEA.
IlR,\ _ BA: OBJETO, 1':..",1><1«0.-o r<guI,,-, r"';c~ oh C"..
1.eg;,;I"ivo "" Prog",m, 10Iorl,gi, 11:MODALIDADE: No, ,"nno>
do di,l"'''o "" "'. 42. I 5" d. l.ci n' a.nnói9J, b<m oom" '""
.11<"'1"(1,:,;;DATA DE ASSINATURA; ~!tIO'>12Oi'; VIGtN[;OA: 000
,oof""oidado eOm o ,nigo 5/. i",;,o 11 d. L,i 8.666:9J. SI(]NA.
TARIO:>; •••1<>S<"'"" Fc.lo",1 • SINHR - .""0 S, S","""" Ci",,?
Loc,o •• i'tim';ro S",,"wio; P,lo Com,.iodo. ""reo.J", JOSE
$OARJeS NI.ro. P",,;<li:n" .I, Clm ••.• Moo;,i!,,1 "o SEA""~ _

"
ESPECIE: Co,,,,,,io o", CE • 199,'1úll • INTERI.WIS. ,,1.Orado
<o're o ~o<re","o E"I"-~;"l "" In",I<~;, , " S<o.<rloFedeml O'l'""
E,,,,,,,,,,, do rrogrom, 10",I.!i, 11o. Cim"" Mllliioip,1 "' MAU.
RI11 _ Cf:; OBJETO, f:" •••••I"", e "1'ul" , psrtic;r"!o d. Cm
L<gi,l"i", "" i'toganu 1",",I<g;' 11, .'IOl>ALlDAI>E: ~o, lO""'"
do d;,I"""o no art. 42, i 5" da Lei n' R.66éf'lJ, b'''H.'om" '""'
,11~: I>ATA i>F ASSI~ATURA: 18109/,011: \'IG'""C[A: 000
,"."f"",,;d"], com O 1lrt;~D11, ;oc;'" 11do L,i R.666,,)J. SIC>lA_
TARIOS: PoIo Sonod" F.d,,,,I. SI"TER. ,,,,mo. Sr So",u",C'oem
u=" _ Fri"",,;m S"'-=WiD: ~<lo C"",eo;""'. Vc"",,,,", AMILSON
M.\RQUES DA SILVA. r""id,,,'. da n," ••• ''''0;'"1'''1 de M,\U.
RITI - CE.

ESpeCIE: CoovÓfl'" "'; GO • 1861/011 • 1;;-rf.RLEGIS, ",I<~rado
"o~, ,s",,,,,,,", E'r",~1 di, 10L<rlog"'o o SOo.m. f,donl O,gf>o
Exo,",,,, 00 !'rogn""" In'erl.g~ 11o. Ci",,,,, M,.;<iI"'I"o CRIS.
TALiNA _ GO, OBJETO, I',tabel""", o "'gul" , port;,ip'<"" <b
C.,. Logi,l,ri," no !'rogranu lote~,gi, 11: MO"ALlDADr, No,
"""'" <lod;,fN'''" 00 Ilrt. 42. I 5" da L,; n" B.66~'9l, 1><"]rumO '''''
,I""""",: I>AlA i>f. AS~I~ATURJI: 281()9r.nll: \'IOEI<CIA: ,m
"".nl"cmida<!e ,om o illt;!>' j). ioci..-. 11 ", 1.<; 8.666.'9,. SICNA.
'fARIOS: Polo ~""'oo 1'"",,"1 - SINTER. E,mo. Sr Senador Cí",,,,

Lo''''''' _ Primoiro So=cirio>; relo l""o,~ni,rIo, V.",.dor OLlVAR
CAI;rANO 110' SOIlZA. 1'=;"«", do C;m..-o M"i,il'"l d, CRIS_
TALlN~ • CO

ESPÉCIE, C=,,",;o ,,', MS .11112011 • INTERI.EGIS, e<!obrndo
CORO' s,;<r""'n, b"",;,,1 do Jn"rl'g;, , ° s"nodo F,<Ii:•.•1 OI"'
"",,,',,r do Pn,:v-"" I"torl<~ 11 , • G"fOUIl Mon;'ie.1 <lo A.

g~~;~~,;.:.~:oO=;.'i~,::~::-il~{j~f,~Ei~tllif:"N~
'"""'" óo Ji,1""l" "".rt. 42, I 5"à, I~i'" ~,M6.'9J, l>em,orno '"'"
,1"'"1'''''' DIITA DE IISSINATURA: lRm?l2()lIt VIGENC],\, <00

~'A'~tm~~~'~~7~ ~TDJ_~'-':~~.S~',~do~I~\~~
[.••,"',.. Pri"",i", S"""''',io: rol" C",,,',ni.do. v","""", ROlllORTO
llOS SANTOS NE\"'~, I'=,"eo", <LoCimam ",,0;';1"'1 00 TA_
OIlARUSSIJ _ ~'S.

DIRETORIA-GERAL

UTR.no D~ Rr.GISTIIOD~ ~"EÇOS

M~tl :'1~ ,~,;".~;g~,:.;: ,d~m~~ L1°~EA~\igl~ilf'ti~~:

~d.1'~::t.;107"d'I~tio~~~j"2~J~IWJ~jo~'\'~f.,'f~; 1~~~~~11J:
fi"ol, 27109'2011. S;.",,'lltio<: ",lo Sc.."lo F«k"I,.Il<>~, Mui",
R"mari< Pei,w" IJi""o •.•-Gml, pel. fon'n""",, \lI,II;.m leuo;'"
'" L'""",.

HTII. •.•.O D!: TERMO AIHTIVO

I"r<'<io; I" Termo Adili." ao fONVrNOO CN 200810028. CoI,braó<>
com D S"p"mo Tnb,nal ",,"<roJ _ STf. Pro,=<>, 010.2g:W3..,;

~:t;..~,';51"~;;'°P<:;f";;;,;I.:J,,!:2,~ ~~~N.r~~~~~
V.ie,,,, I,;oior, Di",", n",,1 Aoj"""," p<!o>STF: Mini"",. C,=
Pel",o, 1'10>iden'" 01"Sup"'mo Tnboo," hde",l, Abb Dm" ,I.
S,h'a, i)"""".c,,,1.

SECRETARIA DE All!>1II{ISTRAÇ.:\.O
DE CONTRAli\ÇOF.S

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE CONTRATAÇÓES

•••\'I~O D~ LlClnçÃO
PKIG.IO"~ ]<SI'OIl - VAS<) u,eoo,

'I" P"",",,,,' 016215111.1. Ohj"": I'1ogf>oH<1rOOico. Coo'''''çllo
<1<"''''''.", .1"'0> forne"r I""uniri", Ilu,.,,,ç,o'e< <1<"""U,;,. T"",I
<1<I . ,000"1 Ed;,,., 1910912011do 1'"bJ"", 11hOOe de
I4h nde"",,; S'o,"o ",", •.•1 .1""'0 I - 7,'o<b, PI,,,"

IA DF E,,,,,,",dosP",I""''''' O ,,"Oltdo
llhe"""d~,
'.g"',bt. To,_

" 00
<"D 00

""",ila "OE"i"l,

wr,~I.L," on.~CALV"S DE ~RITO"".,,,,,im
(-,ID~C _ ~R'frJ.'2011) 2001l174'O 11_1011Nr:úOWlj

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL t'EVF.NAL

Arl"l DI: UC01' .• ç,io
("(,: .•TORR[~<:I.~ S" "11'11 _ 'I.~~(; ••.••"01

W Proc"",,, l4~ 126 . Ohje'o; c,••",,,,,•••<l<em"""" d, '''g,nb,,;.
l"ra "",itol;"",~, do ",,',..1 de ;~"" ~d,", 00 ,;"'ra. do '" ",o-
di<i"",••lo Jo 1>1;>1<10"'<0'0 n. ",ltc'tlll'l"odo. ,ulKú •••,'" <l<,bil_
I"" e ",,,ob,,. ;"''''''''000"' M'" do ;1"" gol.Jo O" """ de;g...

1::~oLi:1~'ôJ'm""~~i;1~~J\i:l,k1~~'&J~~\';I~'~~:~
~e"",o, p,..", D", T= ~rod=. ru. A",.o I _r An"". S, •• 11'1
b l'l.no fi",,,, - B~,~SOI,IA - D, . Em",ll" "'" P'''l'''''"'' 1>1-'1112011
i, II'hOO. F.ndem,o, ~ab ok RCllOiõo<do (;pl- t'.d A""xo I, O,,,,!!,,m
~I",o r;"", • BRASIUA _ Df' lolorm.,oc. G""i" F.Ji••1 ài,-
r,,",;vol o," ,I,io, "ww.c""''I',,--,,,,,r.~o.,b, o ~"Ww."fj",-b,

M.~RCELW DOS S,~NT(JS 10rl':S
h";d"",, .h CPL

S,",L;'"",
(SII>EC. 2"09.';0") (;l00ll'-OOOO'.20IlN,'0000(}1

)H:su~~~~!v:!~!~r~ó1:J1n[~-ro
A i'tegDCi•.• dD STF ,Om",ü" q"" "" Pro~lo rl"' ••••;,o ,,'

1100,011 • C•••,•••• ,." de omp<c50 1"" r=<a,iIo ~, ","';ç"" <ie
diPl';n~ de m"o,-; •• jo""~"k,,, <li:;0"""" <loSTF. ~"bli<, •• , "m
raidi. ,ra~",,,, o ,,",' "" ,""m<' _ dod",u •• ,"",,0<10'" o ,ml"'"
MYCI.lPP SERVO("OS I' INFO~MAÇOES LTIlA.

VlRGI~'I,1 DE OLlVElR ..\ l>,\NTAS

ISIDEC • lS,1l9'~"") 0400<Jl-/lOOO'-2011NE(JOOO(>I

f.."" <locmno"", ",,"' "" ..,,;fi...oo no ooJ<reÇO,I<triin;"o h"r;!Iv..••.••..;","_. __ ~.
pe'o «'<\l80 00f1l201 '''''291l()04)

""""'''"1<> ""-ma",, d;.;,.I""o', """fo""o ~'F o' 2.• 00-2 do 141OS1lO01,q.o ;"",,,,i ,
lnf,..""",,, •.• de Cho"e< Púhh"", D,..,,;I<;•.• _ Tr.F_D=;1


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021

